
  

  

  
Prefeitura [Municipal de Indaiatuba 

— SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
  

LEI NO 3.076 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993 

“Dispõe sobre o patrimônio 
arquivístico de Indaiatuba e. 
institui o Sistema Municipal 
de Arquivos.” . 

e FLAVIO TONIN, Prefeito do Município 
de Indajatuba, usando das atribuições que IJhe são 
conferidas por lei, 

PAZ BABER que a Câmara Municipal 
aprovou é ele sanciona e promulga à seguinte leis 

. “Art, 40 — Cabe no Município dem 
Endaiatuba a proteção de seu patrimônio arquivísticos. 

“Art. 280 - O patrimônio arquivístico 
de que trata a pregente lei engloba documentos de 
qualquer natureza produzidos ou recebidos no desempenho 
de atividades orgânicas por pessoa natural ou jurídica, 
a mivel municipal. e 

8 52 — Consideramese públicos cos 
documentos cuja acumulação É produto do exercício de 
atividades de pessoas Jurídicas de dirzito público 
internos . 

4 

    

     

    

  

documentos cuja acumulação é produto do exercito ne 
atividades de pessoas naturais ou jurídicas 2 direito 
privados ' 

  

Brit. 20 2 Ficam organizâNas sol 
  

   

    

       
   
     
    

forma | sistêmica as atividades de a RE (e 
proteção do patrimônio arquivístico de/ Indaiatuba, na. 
esfera da documentação pública. 

Burt 40 = Enthzeram o cc Sistesa 
Municipal de ôrquivos todas as unida/ 
páblica municipal direta e indireta onde me realizam 
atividades de arquivo, consideradas en função das fases 
em que se subedivide o ciclo vital dos documentos? 

& “8 - Consideram-se privados os 

    

      

es da administração: 
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1 - fase corrente ou ativas 

Ji - fase intermediárias 

“ZIto- fase final ou permanente. 

Art. S8 o - Os arquivos correntes 
ficam sob a custódia - centralizada dos drgãos 
responsáveis pela acumulação dos documentos produzidos É 

recebidos pelas diferentes unidades administrativas Come 
consegiiência natural de suas funções 

Parágrafo único - A custódia a que 

se refere este artigo implica: 

I — a guarda E& conservação 

temporária dos documentos, vedada sua destruição parcial 
ou totals 

. 
+ 

JL = o direito de disciplinar 
acesso aos documentos. 

Brit. 60 - As unidades responsáveis 

pela custódia de arquivos correntes compete, além das” 
atribuições que lhes são próprias - 

Vo. Lo = sistematizar a acumulação dos 
documentos de forma a espelhar as funções e atividades 
dous óryãos de origem: ' 

Ih oc participar do levantamento da 

produção dotumental para fins de elaboração de planos de 
destinação de documentos de arquivo € respectivas 

tabelas de temporalidade; 

LIL - encaminhar os docu 

“acordo Com os prazos fixados pelas 
temporalidade, à Divisão de Arquivo Intermecd 

Fundação Pró-Mendria de Indalatubas 

    

   +     
    Brit. ?Z0 —- De deocunéntos dz fase. 

intermediária ficam sob a custódia dy Fundação rá 
Memória de Indaiatuba, através de sua Pivisão de Arquivo 
Intermediários. 

. Parágrafo unico - à custódia a que 

se prefere este artigo compreende ao cumprinento dos 
planos che: destinação de documentos cl es arequive, 

“continuando como prerrogativa dos órgãos de origem 

direito de disciplinar o acesso a eles. * 
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Art. 80 —- à Divisão de Arquivo 
Intermediário da Fundação Pró-Menódria de Indaiatuba 
compete, além das atribuições que lhe são próprias: 

eo 1 - prestar assistência técnica at 
órgãos encarregados da custódia de arquivos correntes, 
“om vistas. não só à racionalização da produção 
documental e controle de seu crescimento, mas também & 
implantação de sistemas adequados de recuperação de 
informaçãõess 

EL o proceder ao levantamento & 
“análise da produção documental e celaborar,o o com a 
nssensoria cas ur ielaces administrativas, os planos ce 
destinação de documentos de arquivo € respectivas 
tabelas de temporalidade: 

sII me submeter gs planas de 
destinação so Juízo da Comissão de Análise de Documentos 
de frquivo, executando as operações de descarte por ela 
determinadas: 

IV encaminhar à Divisão de Arquivo 
Permanente da Fundação Prá-Mendria de Indaiatuba, de 
acordo com tabelas de temporalidade, os documentos chda 
guarda definitiva for indicada pela Comissão. . 

. 5 48 - A Comissão de Análise de 
Documentos de Arquivo de que tratam os incisos LJ e, EU 
deste artigo, obrigatoriamente convocada pe to atinge 
fdministrativo da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 
para deliberar sobre a destinação final de documentos, 
serA integrada por o um representante de refer ie 
Conselho, pelo diretor da Fundação, por dois 
profissionais da área jurídica, sendo um por indicação 
sa Liga Sub-Becção cha Dot -Sp, por autoridade 
“administrativa da instituição de origem dos o raDe us 
avaliados, por dois especialistas da drea de rótória, 
sendo um por indicação da APEQESP, - Res Ri. de 
Indaiatuba, e por outros especialistas culz 
aquele colegiado julgue indispensável. 

    

   

       

  

    8 O - O processo dé análise, CU 
critérios serão divulgados, levará em/conta os prazos 
prescricionais legais e o valor probafório e informativo 
dos deciutmentos, fazendo recair a descarte, da: 
preferência, cobre as cópias, duplicatas-e textos com 
couivalentes recapitulativos, 
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Art. PB - Qs documentos de valor 

permanente Picam sob a custódia da Fundação Pró-Memória 
de Indailatuba através de sua Divisão de fura ivo 

Permanentes ) . , 

Parágrafo único - À custódia a que 

se refere este artigo implical. 

1 - ER suarda E conservação 
permanentes dos documentos, vedada sua. destruição 
parcial ou totals 

ro oc padireito de disciplinar o 
acesso aos documentos 

Art. 40 vn Divisão de árquivo 
Permanente da Fundação Pró-Memóéria de Encdaijatuba 
compete, além das atribuições que Ilbe são próprias, 
descrever e divulgar seu acervo através de instrumentos 

cle pesqui ESTA a 

frta 410 = Sistema Municipal de 
frouivos reivindicarã para si, através dog órgãos que, O 
integrar a custódia does documentos. públicos de 
municipio que se acharem fora de sua o durisdição 
administrativas 

: Art. 4P -Beproteção do patrimônio 
arquiviístico de Indaiatuba, na esfera da documentação de 
caráter privado, Cc cabe &% Fiúndação Pró-Memória des 
Indaiatuba, ' 

Arte 43 o OD Arquivo Público do 
Município de Indaiatuba manterá, no âmbito de sua 
atuação, um cadastro dos. documentos acumulados por 

pessoas naturais ou jurídicas de direito privado 

  

Ari. 44 =. Através de se 
fdninigtrativeo, fica a Fundação Pr deMenória de: 
«Indaiatuba autorizada a classificar como de intiresso 

público municipal documentos de nat 

previamente cadastrados. 

     

        

  

Parágrafo único O pronrunciamento 
do Conselho não implica a transferência automática dos 

documentos so frquivo Púbtico da Fundação, mas o 
propósito de assegurar sua preferência no: processo de 
naquisiçãos 

conselho 

exa part icsdar 
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Arts 13 - Para os Fins da presente lei, as unidades responsáveis pela proteção de patrimônio arquiviístico municipal poderão, a critério do 
Fundação Pró-Memdria des 

1 - celebrar convênios com entidades diversass 

Eu “ transferir a instituições coninpetentes os documentos públicos e privados cuja custódia for justamente reclamacas 

Árte 46 = Os casos omissos e as dúvidas serão resolvidos pelo Conselho Administrativo da Fundação Pri-Memária de Indaiatuba. 

Art. 47 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. . 

Art. 48 - Revogan-se as disposições em contrários 

Prefeitura Municipal de “Indaiatuba, aos Lá de dezembro de 41.998. 

  

vo 

O 
p
d
a
 
e
 

O 
A
S
 

e
m
e
 

er
 e
p
a
n
m
e
m
e
 

o 
ri
mo
e 

a 
g
a
 

Sm
 
p
e
e
r
 a 

em 

  

gi d
p
 

pe
te
r 

m
p
i
 

me
 
re
 

 


